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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel PM Ref. Mat. 600972-7/RUY NEVES BAPTISTA FILHO -  Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 18166/PMPE, ocorrido em 05 OUT 2010: – 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar  na Seção de Inativos (DGP-4),  e  cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 10E0094003730, registrado na Delegacia Polícia da 004ª Circunscrição – Espinheiro, Recife-PE, no 
dia 06 OUT 2010. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1126/2010/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 16285-0/JOSÉ JAILSON SILVA - Constar nos seus assentamentos para fins de 
conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 23269/PMPE, ocorrido em 23 SET 2010: – Deferir, em 
face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 
10E0180002430, registrado na Delegacia Polícia da 090ª Circunscrição – Caruaru-PE, no dia 26 SET 2010. Ao 
Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1127/2010/DGP-4).

2º Ten PM Ref. Mat. 610878-4/JOSÉ MANOEL DE MELO - Constar nos seus assentamentos para 
fins de conhecimento,  o extravio de sua Carteira de Identidade nº 9262/PMPE, ocorrido em 07 SET 2010:  – 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar  na Seção de Inativos (DGP-4),  e  cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 10E0109008323, registrado na Delegacia Polícia da 019ª Circunscrição – Prazeres, Jaboatão dos 
Guararapes-PE, no dia 16 SET 2010. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1128/2010/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 15580-2/JOSÉ DANIEL DE LIRA – Pagamento de licença-especial referente aos 
1º e 2º decênios: –  Deferir,  o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio e 180 (cento e 
oitenta)  dias  referente  ao  2º  decênio,  conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do 
Arquivo  Geral  e  da  Seção  de  Finanças/DGP-4  e  o  previsto  no  art.  109,  da  Lei  nº  10429/90.  À  Seção  de 
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1129/2010/DGP-4).

1.1.2. Retificação de Nota 

Ver 3ª Parte do Aditamento ao BI nº 234, de 24 DEZ 2009, nota nº 1720/2009/DGP-4, referente ao 
pagamento da licença-especial, requerido pelo 2º Ten RRPM Mat. 16118-7/JOSÉ ARNALDO DE MELO, onde 
se lê: Indeferir, quanto ao 2º decênio. Leia-se: Deferir, quanto ao 2º decênio em conformidade com o art. 121 
da Lei 6783/74. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 1130/2010/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subten RRPM Mat. 9104-1/PAULO ANSELMO PEDROSA - Constar nos seus assentamentos para 
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 16092/PMPE, ocorrido em 28 NOV 2008: – 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 08E0179001299, registrado na Delegacia Polícia da 089ª Circunscrição – Caruaru-PE, no dia 29 
NOV 2008. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1131/2010/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados
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1º Sgt RRPM Mat. 25739-7/ALMIR FARIAS TORRES – Pagamento de Prêmio de Defesa Social 

(PDS 3): – Deferir, o pagamento conforme a documentação comprobatória apresentada e o contido no art. 3º, § 3º 
da Lei nº 14024, de 24 de março de 2010.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e encaminhamento à 
AEAJA e posterior remessa à FUNAPE. (Nota nº 1107/2010/DGP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 608505-9/COSMO FERREIRA DA SILVA – Constar nos seus assentamentos o 
nome de sua atual esposa Srª. RAIMUNDA MARIA DA SILVA FERREIRA, para fins de direitos junto a PMPE: – 
Deferir,  em  virtude  do  seu  matrimônio  realizado  em  09  JUN  2010,  face  a  documentação  comprobatória 
apresentada, bem como proceder a dedução do Imposto de Renda, em conformidade com o inciso I, § 1º, do Art. 
77  do Decreto  Federal  nº  3000/99. À FUNAPE e Arquivo Geral  para  providências  de  competência  em suas 
respectivas esferas. (Nota nº 1132/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18585-0/ISRAEL ANTÔNIO COUTINHO  – Pagamento de Prêmio de Defesa 
Social (PDS 4): – Deferir, o pagamento conforme a documentação comprobatória apresentada e o contido no art. 
3º,  §  3º  da  Lei  nº  14024,  de  24  de  março  de  2010.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências e 
encaminhamento à AEAJA e posterior remessa à FUNAPE. (Nota nº 1108/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17067-4/JOSÉ PEDRO DO NASCIMENTO – Pagamento de Prêmio de Defesa 
Social (PDS 2): – Deferir, o pagamento conforme a documentação comprobatória apresentada e o contido no art. 
3º,  §  3º  da  Lei  nº  14024,  de  24  de  março  de  2010.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências e 
encaminhamento à AEAJA e posterior remessa à FUNAPE. (Nota nº 1109/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 16188-8/SEVERINO FELIX DE AGUIAR  – Pagamento de Prêmio de Defesa 
Social (PDS 2): – Deferir, o pagamento conforme a documentação comprobatória apresentada e o contido no art. 
3º,  §  3º  da  Lei  nº  14024,  de  24  de  março  de  2010.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências e 
encaminhamento à AEAJA e posterior remessa à FUNAPE. (Nota nº 1110/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  12155-0/EDMILSON  JOSÉ  DE  SOUZA  –  Pagamento  de  licença-especial 
referente  ao 2º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1133/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15866-6/MARCO ANTÔNIO LIRA DA SILVA – Pagamento de licença-especial 
referente  ao 1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1134/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  16557-3/FRANCISCO NUNES DA SILVA  – Pagamento de licença-especial 
referente  ao 1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1135/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17687-7/RUY DAVID DE LIMA – Pagamento de licença-especial referente ao 1º 
decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme  documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1136/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  18179-0/ALDÊNIO  DE  VASCONCELOS  –  Pagamento  de  licença-especial 
referente ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 120 (cento e vinte) dias da referida licença, conforme 



                         ADITAMENTO AO BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº Nº A 1.0.00.0238                              04
                              28  DE DEZEMBRO DE 2010           

 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1137/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15900-0/IVANEY BARBOSA CANTIDIANO DE ANDRADE – Pagamento de 
licença-especial referente ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, 
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de 
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1138/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19615-0/ARNALDO SOUZA RAMOS – Pagamento de licença-especial referente 
ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1140/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 22656-4/WILSON FERREIRA MACHADO  – Pagamento de licença-especial 
referente ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 90 (noventa) dias da referida licença, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1141/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 24551-8/JOSELITO DE OLIVEIRA – Pagamento de licença-especial referente 
ao 1º decênio: –  Deferir, o pagamento de 120 (cento e vinte) dias da referida licença, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1142/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20690-3/CLÁUDIO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA – Pagamento atrasado 
do Abono de Permanência, em virtude de não haver percebido quando no serviço ativo da Corporação: – Deferir, o 
pagamento do abono referente ao período de 23 OUT 2008 até 30 DEZ 2009, tendo em vista a documentação 
comprobatória  apresentada  e  o  contido  no  Parecer  nº  032/2010-AEAJA,  de  22  FEV  2010.  À  Seção  de 
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa ao CPP/SAD. (Nota nº 1143/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19215-5/JOSÉ XAVIER DE OLIVEIRA – Pagamento atrasado do Abono de 
Permanência, em virtude de não haver percebido quando no serviço ativo da Corporação: – Deferir, o pagamento 
do abono referente ao período de 01 ABR 2009 até 28 JUN 2009, tendo em vista a documentação comprobatória 
apresentada e o contido no Parecer nº 393/2009-AEAJA, de 07 OUT 2009. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CPP/SAD. (Nota nº 1144/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15751-1/OZIAS BARBOSA DE AMORIM – Pagamento atrasado do Abono de 
Permanência, em virtude de não haver percebido quando no serviço ativo da Corporação: – Deferir, o pagamento 
do abono referente ao período de 20 ABR 2007 até 28 AGO 2009, tendo em vista a documentação comprobatória 
apresentada e o contido no Parecer nº 141/2009-AEAJA, de 12 MAI 2009. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CPP/SAD. (Nota nº 1145/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14573-4/JOSAFÁ MANOEL DOS SANTOS –  Pagamento atrasado relativo à 
diferença de vencimentos não paga no período de 28 JAN 1997 a 28 FEV 2003: – Deferir, o pagamento referente 
ao período de março a 01 de junho de 2003, em conformidade com o contido no Parecer nº 162/2007-PGE. À 
Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1146/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12888-0/JARDEMIRO BEZERRA – Pagamento da licença-especial referente ao 
2º decênio: – Indeferir, tendo em vista o contido no Relatório de Auditoria Análise dos Cálculos de Aposentadoria, 
Reserva ou Reforma, emitido pelo TCE no Processo de inativação nº 1002467-0, onde a referida licença foi 
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computada para fins de inatividade. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1147/2010/DGP-4).

3º  Sgt  PM Ref.  Mat.  603241-9/JOSÉ ROBERTO DE MELO  –  Pagamento  de  licença-especial 
referente ao 1º decênio: – Indeferir, tendo em vista o contido no art. 1º do Decreto Federal nº 20910/32 (prescrição 
qüinqüenal). Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1148/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  611793-7/EVERALDO  VICENTE  FERREIRA  –  Constar  nos  seus 
assentamentos o nome de sua atual esposa Srª.  MARIA JOSÉ DUDA, para fins de direitos junto a PMPE: – 
Deferir,  em  virtude  do  seu  matrimônio  realizado  em  29  SET  2010,  face  a  documentação  comprobatória 
apresentada, bem como proceder a dedução do Imposto de Renda, em conformidade com o inciso I, § 1º, do Art. 
77  do Decreto  Federal  nº  3000/99.  À FUNAPE e Arquivo Geral  para  providências  de  competência  em suas 
respectivas esferas. (Nota nº 1151/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  610992-6/JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS, genitor  do ex-Sd PM Mat. 
22641-4/PAULO JOSÉ DOS SANTOS, falecido no serviço ativo da Corporação em 21 FEV 2007 – Pagamento 
de licença-especial referente aos 1º e 2º decênios, não gozadas pelo servidor falecido: – Deferir, o pagamento de 
180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º decênio, conforme 
documentação comprobatória  apresentada  e  as  informações  do Arquivo  Geral,  da  Diretoria  de  Finanças  e  da 
FUNAPE, bem como a sentença contida no Alvará Judicial, expedido pelo Exmº. Dr. Roberto Costa Bivar, Juiz de 
Direito da Vara de Sucessões e Registros Públicos da Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE, em 16 JUL 2010, 
tudo conforme o previsto no Parecer nº 303/03-PGE, c/c o art. 109, da Lei nº 10426/90. À Diretoria de Finanças 
para providências cabíveis. (Nota nº 1152/2010/DGP-4).

1.3.2. Exclusão por Falecimento

Comunicou o Ten Cel PM QOM Resp. pela Chefia do CMH, por meio do Of. nº 720/10-SPM, de 30 
AGO  2010,  os  falecimentos  dos  militares  inativos  abaixo  discriminados,  ocorridos  naquele  Centro  Médico-
Hospitalar:

Grad. Mat. Nome Data do Falecimento
1º Sgt RRPM 603872-7 JÚLIO FLORENTINO DE BRITO 04 AGO 10

1º Sgt RRPM 604499-0 JOSÉ TRAJANO DA CUNHA 26 AGO 10

3º Sgt RRPM 15583-7 MILTON SILVA DE ARRUDA 11 AGO 10

3º Sgt PM Ref. 600917-4 BERIVALDO ENOQUE DE AQUINO 21 AGO 10

Em conseqüência ficam os aludidos militares excluídos do efetivo inativo da PMPE. Ao SISMEPE e 
Arquivo Geral, respectivamente para providências. (Nota nº 1149/2010/DGP-4).

Comunicou o Maj PM Comandante do 3º BPM, por meio do Of. nº 1171/10-1ª Seção, de 14 OUT 2010, 
o falecimento do 3º Sgt RRPM Mat. 7078-5/ANTÔNIO DE BRITO MOURA, ocorrido no dia 11 OUT 2010, no 
Hospital Memorial Arcoverde, Arcoverde –PE. Em conseqüência fica o aludido militar excluído do efetivo inativo 
da PMPE. Ao SISMEPE e Arquivo Geral, respectivamente para providências. (Nota nº 1150/2010/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat. 610226-3/NILSON ALUÍZIO SOARES – Cancelar dos assentamentos o nome de 
sua ex-esposa Sra. ALBENISE FERREIRA SOARES, em virtude de seu divórcio: – Deferir, quanto ao 
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cancelamento de sua ex-esposa, conforme sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e 
Registro Civil  da Comarca de Jaboatão dos Guararapes,  datada de 30 ABR 2010. Ao SISMEPE, FUNAPE e 
Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 1154/2010/DGP-4).

1.4.2. Tornar Nota sem Efeito

Tornar sem efeito a publicação da Nota para B1 nº 0775/2010/DGP-4, publicada no Adt. ao BI nº 137, 
de 27 JUL 2010, referente ao pagamento de licença-especial relativo aos 1º e 2º decênios, requerido pelo Cb PM 
Ref. Mat. 26092-4/ANTÔNIO BEZERRA DOS SANTOS. Ato Contínuo: – Deferir, o pagamento de 180 (cento 
e oitenta) dias referente ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do 
Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, bem como o contido no 
Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto ao 2º decênio, tendo em vista haver completado o referido decênio de 
efetivo exercício após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências cabíveis. (Nota nº 1153/2010/DGP-4).

1.5.0. De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Sd RNR PM Mat.  104363-3/LUCIENE BARBOSA DE OLIVEIRA  – Pagamento de Prêmio de 
Defesa Social(PDS 2): – Deferir, o pagamento conforme a documentação comprobatória apresentada e o contido 
no art. 3º, § 2º, 3º e 4º da Lei nº 14024, de 24 de março de 2010. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
encaminhamento à AEAJA e posterior remessa à FUNAPE. (Nota nº 1111/2010/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

LEDA MARIA VALENÇA DE SOUZA OLIVEIRA,  viúva  do ex-Cel  PM  Ref.  Mat.  601316-
3/JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA – Pagamento do auxílio-funeral  em virtude do falecimento do ex-servidor 
ocorrido no dia 01 SET 2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD. 
(Nota nº 1155/2010/DGP-4).

MÔNICA  MARIA  RAMOS  DOS  SANTOS,  companheira  do ex-Sd  PM  Mat.  910172-
1/LINDINALDO DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido 
no dia 16 MAI 2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, 
do art. 66 da Lei 10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 1156/2010/DGP-4).

JOSEFA SEVERINA DA SILVA, viúva do ex-1º Sgt RRPM Mat. 6393-2/RENÊ FLORÊNCIO DA 
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 09 SET 2010: – 
Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória  apresentada e  nos  termos  do  inciso  III,  do art.  66  da Lei 
10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD. (Nota nº 1157/2010/DGP-
4).

JÚLIA  MENDONÇA  DE  BRITO,  viúva  do ex-1º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  603872-7/JÚLIO 
FLORENTINO DE BRITO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido 
no dia 04 AGO 2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, 
do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD. (Nota nº 
1158/2010/DGP-4).
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)
______x______

_____________________________________________
HENRIQUE GOMINHO FERRAZ – Ten Cel PM 

Resp. pela Diretoria de Gestão de Pessoas 
   

  CO N F E R E: 

_______________________________________________
ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚUNIOR –  Maj  PM

Resp. pelo Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 

 


